
TERM-O LE PRQRROGACÃO N:02 AQ CONTRÁTO N" 04/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR, já devidamente
qualificada Çomo CONTRATANTE, e a empresa ALFATEL JUI\DIAÍ
TELECOIVIUI§ICAÇOES E INFORMÁUCA LTDA, igualmente qualificada, na
qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1o - Fica PRORROGADO o contrato no {041202ü), por mais 12
(doze) mÊses contados à partir de 07 de abril de 2022, com os valores reajustados passando ao
valor mensal de R$ 5.051 ,72 {ctnco mil e cinquenta e hum reais e vinte e dois centavos);

Ficam mantidas e inalter:adas todas as dernais cláusulas
contratuais.

E, por estarem âs partes justas e contratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemuúas abaixo nomeadas.

Cajarnar, ern ü4 de abril de ?ü2?.

CAMARA MUIüCTP
Saulo Anderson Rçdrigues
Presidente

ALFATEL ilT]NDIAI COMUNICA S E I]\FORMATICA LTT}A.
Valdir Tadeu'Oona
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Câ.mnra fuíunictpa{ {e Caja?nilr
{Estada de São Qau{o

Gerente Administrativo



Câ.m$rct ftÍunicipaf {e Cajarn&r
lLsta{o {e Sõ,o Qau{o

tnnnqo nu ctÊxcu n Prc xqurlcacÃo

EstAIlo IIE sÃo PAULo
Órgão :cÂuaRA I'{UNICIPAL DE cAJAMAR
Contrato no:aditarnento no 02 ao contrato n" *41202Ü

Obj eto: prestação de serviços de rnanutenção da central telefônica da Câmara

Municipal de Cajamar
Contrarante: CÂUAna MLhIICIPAL DE CAJAMAR
CONtTAtAdA: ALFATEL JUNDIAÍ COMERCIO TELECOMTJNICAÇOES E

INFORMATICA LTDA
I.{a qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo açima

ideniificado, e, çientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até

julgamenÍo final e sua publicação e, se for o Çaso e de nosso interesse, para,

nos prazos e nas formas legais e regirnentais, exercer o direito da defesa.

interpor recursos e o mais que couber.

Ouússim, declararnos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e

decisÕes que vierem a ser tomados, relativaments ao aludido processo, serão

publicados no Diario Oficial do Estado, Caderxo do Poder Legislativo, parJe

ào Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
g0 da Lei Complementar no 709, ds 14 de janeiro de 1993, iniçiando-se, a

partir de então, a contagem dos prazCIS processuais.

Cajamar, 06 de abril de2Ü21

CÜNT'RATANTE: C AL DE CAJAMAR
SAULO ANDERSO
PRESIDEi§TE

CÜNTRATÁD.{ AT'EL J T{LECOMUNICA ES E INFOR TICA LTDA.
VALDTfi. TADE
§OCIO FRÜP
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